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o
b] .d? Item Descrigao Data
revisao
00 Primeira emissao 07/12/2020
01 Atualizagao de legislagéo 25/04/2024
02 Alteragao na clausula 6.2.3
1 OBJETIVO
1.1 A presente Politica de Transa¢des com Partes Relacionadas (“Politica”) tem como principais

objetivos assegurar que as transa¢des da OceanPact Servicos Maritimos S.A. (“Companhia”) e de suas
controladas com suas respectivas Partes Relacionadas sejam realizadas no melhor interesse da
Companhia e de suas controladas, conforme o caso, e fundamentadas em principios de transparéncia e

comutatividade.
2 ABRANGENCIA
2.1 A presente Politica se aplica a Companhia e suas controladas, diretas ou indiretas, em

complemento a todas as normas legais, estatutarias e regulatérias que disciplinam o tema.

3 DEFINICOES

31 Nos termos da regulamentacdo aplicavel - em especial, do Pronunciamento Técnico CPC n?
5(R1) emitido pelo Comité de Pronunciamentos Contabeis e aprovado pela Comissdo de Valores
Mobiliarios (“CVM”) por meio da Deliberacao CVM n® 94 /22 - e, portanto, para fins da presente Politica,
os termos definidos abaixo devem ter os seguintes significados:

3.1.1 E considerada uma “Transacio com Parte Relacionada” qualquer operacdo entre a
Companhia (ou uma de suas controladas) e uma de suas Partes Relacionadas que envolva a
transferéncia de bens, recursos, direitos, obrigacdes, negdcios, contratacdo ou prestacdo de
servicos, independentemente de haver ou ndo um prego em contrapartida.

3.1.2 E considerada uma “Parte Relacionada” da Companhia:
(i) uma pessoa que (ou cujo Membro Préximo da Familia):
(a) tenha o controle pleno ou compartilhado da Companhia;
(b) tenha Influéncia Significativa (conforme definido abaixo) sobre a Companhia; ou

(c) seja membro do Pessoal Chave da Administra¢do (conforme definido abaixo) da
Companhia ou de sua controladora.

Elaborador: Consenso: Aprovador:
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(ii) uma sociedade ou entidade que:

(a) pertenga ao mesmo grupo econémico da Companhia (o que significa dizer que a
controladora e cada controlada sao interrelacionadas, bem como as entidades sob
controle comum sdo relacionadas entre si);

(b) seja coligada ou controlada em conjunto (joint venture) da Companhia (ou de
entidade de seu grupo econdmico) ou vice-versa - i.e. caso a Companhia seja coligada
ou controlada em conjunto (joint venture) da sociedade ou entidade (ou de entidade de
seu grupo economico);

(c) esteja, junto com a Companhia, sob controle conjunto (joint venture) de uma
terceira entidade;

(d) esteja sob controle conjunto (joint venture) de uma terceira entidade de que a
Companhia seja coligada, ou seja coligada de uma terceira entidade de que a
Companbhia esteja sob controle conjunto (joint venture);

(e) seja um plano de beneficio pés-emprego cujos beneficiarios sejam empregados
tanto da referida sociedade ou entidade quanto da Companhia;

(f) seja controlada, de modo pleno ou sob controle conjunto, por uma pessoa
identificada no item (i) acima;

(g) esteja sob Influéncia Significativa de qualquer pessoa identificada no subitem
(i)(a) acima, ou tenha uma destas pessoas como membro do Pessoal Chave da sua
Administra¢do (ou de sua controladora); ou

(h) fornega (ou tenha algum membro de seu grupo que fornega) servigos de Pessoal
Chave da Administracdo da Companhia ou de sua controladora.

3.1.3 Considera-se “Influéncia Significativa” o poder de participar nas decis6es sobre politicas
financeiras e operacionais de uma entidade, mas que ndo caracterize o controle sobre essas
politicas, manifestando-se geralmente (a) pela representacdo no conselho de administracao ou
na diretoria da entidade; (b) pela participacao nos processos de elaboragao de politicas, inclusive
em decisdoes sobre dividendos e outras distribuicdes da entidade; (c) pela manutencdo de
operacdes materiais com a entidade; (d) pelo intercambio de diretores ou gerentes com a
entidade; ou (e) pelo fornecimento de informacdo técnica essencial. Nos termos do
Pronunciamento Técnico CPC 18 (R2), emitido pelo Comité de Pronunciamentos Contabeis,
presume-se a existéncia de influéncia significativa se o investidor mantiver direta ou
indiretamente (por meio de controladas, por exemplo), vinte por cento ou mais do poder de voto
da investida, a menos que possa ser claramente demonstrado o contrario.
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3.1.4 Serdo considerados “Membros Préximos da Familia” de uma pessoa aqueles membros
da familia dos quais se pode esperar que exercam influéncia ou sejam influenciados pela pessoa
nos negocios desses membros com a Companhia e incluem:

(i) os filhos da pessoa, conjuge ou companheiro(a);
(ii) os filhos do cénjuge da pessoa ou de companheiro(a); e
(iii) dependentes da pessoa, de seu conjuge ou companheiro(a).

3.1.5 Sao considerados membros do “Pessoal Chave da Administracao” as pessoas que tém
autoridade e responsabilidade pelo planejamento, direcdo e controle das atividades da entidade,
direta ou indiretamente, incluindo qualquer administrador.

3.2 Ao considerar cada um dos possiveis relacionamentos com Partes Relacionadas, a atencao deve
ser direcionada para a esséncia do relacionamento e ndo meramente para sua forma legal. Nesse sentido,
no contexto desta Politica, ndo sdo consideradas Partes Relacionadas:

(i) duas entidades simplesmente por terem administrador ou outro membro do Pessoal
Chave da Administracdo em comum, ou porque um membro do Pessoal Chave da Administracao
de uma entidade exerce Influéncia Significativa sobre a outra sociedade;

(ii) dois empreendedores em conjunto simplesmente por compartilharem o controle
conjunto sobre um empreendimento (joint venture);

(iii) (a) entidades que proporcionam financiamentos; (b) sindicatos; (c) entidades
prestadoras de servigos publicos; e (d) departamentos e agéncias governamentais que nao
controlam, de modo pleno ou em conjunto, ou exercem Influéncia Significativa sobre a
Companhia, simplesmente em virtude dos seus neg6cios normais com a Companhia (mesmo que
possam afetar a liberdade de acdo da Companhia ou participar no seu processo de tomada de
decisdes); e

(iv) cliente, fornecedor, franqueador, concessionario, distribuidor ou agente geral com
quem a Companhia mantém volume significativo de negdcios, meramente em razdo da
resultante dependéncia econdmica.

4 PRINCIPIOS E DIRETRIZES GERAIS

4.1 As Transagdes com Partes Relacionadas deverao ser sempre celebradas buscando a preservagao
e promog¢do do melhor interesse da Companhia ou de suas controladas, conforme o caso, devendo
obedecer aos seguintes principios:

(i) competitividade: observancia e adogdo de termos e condigdes compativeis com os
praticados no mercado entre partes independentes;
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(ii) conformidade: observancia dos procedimentos e regras de identificacdo, andlise e
aprovacgdo previstos nesta Politica, bem como das demais regras e procedimentos internos ou
legais e regulamentares que se apliquem a transagao;

(iii) diligéncia e ndo discriminacdo: sem prejuizo das regras e procedimentos especificos
adicionais aplicaveis as Transacdes com Partes Relacionadas, devem ser observados ainda os
principios e procedimentos que norteiam negociacdes feitas pela Companhia com partes
independentes, com formas e procedimentos que impecam discriminag¢io, privilégios ou
oportunidades de negdcio em beneficio individual ou de terceiros; e

(iv) transparéncia: realizacdo das devidas divulgacdes e reportes nos termos exigidos por
esta Politica e pela legislacdo e regulamentagao vigentes.

4.2 Os termos e condig¢des de quaisquer Transa¢cdes com Partes Relacionadas devem ser objeto de
negociacdo efetiva entre as partes, das quais participem, em nome da Companhia ou de sua controlada,
conforme aplicavel, representantes que nao se encontrem em situacdo de conflito de interesses em
relacdo a matéria.

4.3 As pessoas vinculadas a Companhia, sejam elas administradores, colaboradores ou empregados
da Companhia ou de suas controladas, que tenham conflito de interesses em relagdo a uma potencial
transacdo (inclusive com Partes Relacionadas) deverao se abster de participar de quaisquer atos
relacionados a emissido de opinido ou a aprovacio da referida transacio, devendo a referida abstengao
ser registrada na ata da respectiva reuniao.

5 IDENTIFICAGCAO, CADASTRO E CONTROLE

5.1 Toda e qualquer pessoa que se enquadre no conceito de Pessoal-Chave da Administracio da
Companhia e de suas controladas (dentre as quais necessariamente seus administradores) bem como
quaisquer outras que a Geréncia de Compliance entenda pertinente no ambito da sua competéncia,
deveriao preencher Formulario de Partes Relacionadas e Potenciais Conflitos de Interesses
(“Formulario”) (i) no momento de sua contratacdo ou de sua posse em seus respectivos cargos da
Companhia ou em qualquer de suas controladas, conforme o caso, e (ii) a partir de sua contratacdo ou
posse, a0 menos anualmente.

5.1.1 Caso haja acionistas controladores, a Companhia também lhes solicitara, por meio de seus
representantes legais, o envio anual do Formulario objeto do item 5.1 acima preenchido.

5.1.2 Sem prejuizo da renovacido anual do Formulario mencionada no item 5.1 acima, caso haja
qualquer alteracdo relevante das informacoes nele fornecidas durante o ano, cabera as pessoas
descritas no item 5.1 acima atualizar o referido Formuldrio, no prazo de até 7 (sete) dias uteis
apds a ocorréncia do evento relevante modificativo da informacdo constante do Formulario.

5.1.3 A Companhia deverd manter cadastro atualizado das pessoas identificadas como Partes
Relacionadas, preenchido ndo apenas com as informagdes constantes dos Formularios, como
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também com informagdes adicionais obtidas e consolidadas por pesquisa e controle adicionais
realizados pela Geréncia de Compliance, que ficara disponivel para consulta das pessoas e 6rgaos
responsaveis pela identificacdo, analise e aprovacao de Transac¢des com Partes Relacionadas nos
termos desta Politica.

5.1.4 O Formulario sera elaborado pela Geréncia Juridica, e aprovado pela Geréncia de
Compliance da Companhia, a quem incumbira o seu constante aprimoramento, inclusive para
atender a eventuais sugestdes do Comité de Auditoria e Compliance e do Conselho de
Administracdo da Companhia.

6 ANALISE PREVIA

6.1 Previamente a celebracdo ou aprovacdo de qualquer contrato em nome da Companhia, o
responsavel pelos atos em questdo devera consultar o cadastro de Partes Relacionadas mencionado no
item 5.1.3 acima, a fim de identificar se a referida contratacdo caracteriza uma Transacdo com Partes
Relacionadas, caso em que se aplicardo as disposi¢des dessa Politica.

6.1.1 O cadastro de Partes Relacionadas, porém, nao devera ser considerado exaustivo, sendo
certo, portanto, que a auséncia de uma pessoa em tal cadastro nao significa que tal pessoa
necessariamente ndo seja uma Parte Relacionada da Companhia nem isenta o responsavel por
uma transacdo de observar todas as obrigacdes e procedimentos previstos nesta Politica,
inclusive quanto a verificacdo do enquadramento de uma pessoa como Parte Relacionada.

6.2 As potenciais Transacdes com Partes Relacionadas devem ser previamente comunicadas a
Comissdo de Transagdes com Partes Relacionadas da Companhia, devidamente acompanhadas dos
documentos e informacdes pertinentes descritos nos itens 6.3 e 6.4 abaixo, antes de submetidas a
deliberagdo pelo drgdo competente por sua aprovacao.

6.2.1 A Comissdo de Transacdes com Partes Relacionadas da Companhia sera formada pelo
Diretor Presidente, pelo Diretor Vice-Presidente e pelo Diretor Financeiro, e se reunira sempre
que lhe for submetida uma potencial Transacdo com Partes Relacionadas, sendo certo que a
emissao de suas opinides e pareceres dependera do voto da maioria de seus membros.

6.2.2 Em caso de duvidas quanto a caracterizacdo de uma opera¢cdo como Transa¢cdes com
Partes Relacionadas, a Comissdo de Transag¢des com Partes Relacionadas da Companhia podera
ser consultada.

6.2.3 Caso um dos integrantes da Comissdo de Transacdes com Partes Relacionadas da
Companhia possua interesse particular ou conflitante com o da Companhia em relacdo a
determinada Transacdo com Partes Relacionadas, devera se abster da respectiva deliberacao..

6.3 Para fins de analise das potenciais Transacdes com Partes Relacionadas, deverao ser fornecidos
a Comissdo de Transacdes com Partes Relacionadas da Companhia os seguintes documentos e
informacées:

5/11



‘iF/—/
—~4
/-/

’-’
= OceanPact

POLITICA DE TRANSAGOES COM PARTES RELACIONADAS DA
OCEANPACT SERVICOS MARITIMOS S.A.

OCP-PRO-0105 Procedimento Rev.00 07/12/2020

(i) principais termos e condicdes da transacdo, tais como objeto, partes, montantes
envolvidos, prazo, e quaisquer outros necessarios a compreensao da transacio;

(ii) identificacdo da(s) contraparte(s) que se enquadre(m) no conceito de Parte
Relacionada, com a descricdo da natureza de sua relacdo com a Companhia ou com sua
controlada, conforme o caso;

(iii) demonstragdo dos interesses da Companhia ou de sua controlada, conforme aplicavel,
na realizacdo da Transa¢do com a Parte Relacionada;

(iv) demonstracdo da comutatividade da operacdo, com a demonstracdo de que seus
termos e condicdes sdo semelhantes ou ao menos igualmente favoraveis a Companhia em
relagdo aqueles que geralmente estariam disponiveis no mercado ou seriam oferecidos a ou por
terceiros nao-relacionados com a Companhia, em circunstiancias equivalentes, reportando,
inclusive, as medidas tomadas e procedimentos adotados para garantir a comutatividade da
operacao;

) os resultados de avaliagdes realizadas ou de opinides emitidas por empresa
especializada e independente, se houver;

(vi) se foi realizado ou ndo um processo competitivo para a referida contrata¢do, com a
realizacdo de procedimentos de tomada de precos ou formalizacao de tentativas de contratacao
junto a terceiros, avaliando, inclusive, os seus resultados;

(vii) demonstracio de que a transacdo observara eventuais requisitos adicionais
estabelecidos nas regras internas da Companhia aplicaveis a tal contratagao;

(viii)  descrigdo de eventuais provisdes ou limitacdes impostas a Companhia como resultado
da celebracdo da transacao;

(ix) as razdes pela escolha de realizacao da transagdo com Partes Relacionadas e ndo com
terceiros nao-relacionados;

(x) a metodologia de precificagdo utilizada e outras possiveis formas alternativas de
precificacao da transacao;

(xi) andlise comparativa dos precos, termos e condi¢des disponiveis no mercado e de
transacoes similares ja realizadas pela Companhia ou pela Parte Relacionada;

(xii) a extensdo do interesse da Parte Relacionada na transacdo, considerando o montante
da transacdo, a situacdo financeira da Parte Relacionada, a natureza direta ou indireta do
interesse da Parte Relacionada na transacao e a natureza continua ou ndo da transacao, além de
outros aspectos que considere relevantes; e

(xiii) qualquer outra informacdo que possa ser relevante diante das circunstincias da
transacao especifica.
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6.4 Caso a Transacdo com Parte Relacionada seja relacionada a empréstimos concedidos pela
Companhia a Partes Relacionadas, deverao ser, ainda, fornecidas as seguintes informagdes adicionais:

(i) razdes pelas quais a Companhia optou por conceder o referido empréstimo, em lugar
de realizar o investimento dos recursos em suas atividades;

(ii) andlise do risco de crédito do tomador, incluindo avaliacdes realizadas ou opinides
emitidas por empresa especializada e independente; e

(iii) forma de fixacdo de taxa de juros, considerando a taxa livre de risco do mercado e o
risco de crédito do tomador e justificativas para a ado¢do da forma adotada.

6.5 Em caso de insuficiéncia sanavel de documentos ou informacdes, a Comissdo de Transa¢des com
Partes Relacionadas podera solicitar as areas responsaveis as informacdes adicionais que julgue
necessarias a complementacdo da instrucdo de sua analise.

6.6 Caberd a Comissdo de Transagdes com Partes Relacionadas da Companhia avaliar os
documentos e informacdes referidos nos itens 6.3 e 6.4 acima, a fim de emitir opinido acerca do
cumprimento dos procedimentos e diretrizes estabelecidos nessa Politica e, uma vez analisados,
encaminha-los, acompanhados de seu parecer, aos érgaos responsaveis por sua aprovagao.

6.7 A Comissdo de Transacdes com Partes Relacionadas poderd, a seu critério, condicionar a
recomendacdo de aprovacdo das Transagdes com Partes Relacionadas as alteracdes que julgarem
necessarias para que ocorram de maneira equitativa e no melhor interesse da Companbhia.

6.8 A Comissdo de Transagdes com Partes Relacionadas da Companhia podera, se necessario,
contratar consultores externos, as expensas da Companhia, para auxilia-la na avaliagdo da transacdo para
fins de emissao de seu parecer.

7 APROVACOES
71 A aprovacdo das Transac¢des com Partes Relacionadas competira:

(i) a assembleia geral de acionistas, quando envolverem operagdes que, por disposicdo da
Lei das S.A., ou do Estatuto Social, constituam operagdes de competéncia da assembleia geral de
acionista;

(ii) ao Conselho de Administracdo, quando nao constituirem operagdes de competéncia da
assembleia geral e (a) envolverem montante superior a R$ 1.000.000,00 (um milhdo de reais)
(consideradas, para tais fins, em conjunto quaisquer eventuais operacdes relacionadas entre si);
ou (b) independentemente do valor, (b.1) tenham como contraparte Diretores da Companhia,
Membros Préximos da Familia dos Diretores ou entidades por eles controladas ou sob sua
Influéncia Significativa; (b.2) envolvam a constituicdo, substituicdo ou remuneracdo de
garantias prestadas por acionistas ou administradores da Companhia no ambito de contratos
celebrados pela Companhia ou suas controladas, ou (b.3) constituirem transacio com Partes

7/11



Zz
,—J
= OceanPact

POLITICA DE TRANSAGOES COM PARTES RELACIONADAS DA
OCEANPACT SERVICOS MARITIMOS S.A.

OCP-PRO-0105 Procedimento Rev.00 07/12/2020

Relacionadas fora do curso normal dos negécios da Companhia, sendo assim consideradas
aquelas que nao se destinem diretamente a realizagdo de atividades que constituem o objeto
social da Companbhia;

(iii) a Diretoria, em deliberagdo colegiada, quando ndo se enquadrarem nos itens (i) e (ii)
acima.
7.2 Os membros da Diretoria e do Conselho de Administracdo da Companhia deverao ausentar-se

das discussdes e abster-se de votar e de tomar decisGes com relacio as matérias em que tenham
interesses conflitantes com os da Companhia ou de suas Controladas, bem como na deliberacao que a
respeito tomarem os demais membros do respectivo 6rgdo, cumprindo-lhe cientifica-los do seu
impedimento e fazer consignar, na ata da respectiva reunido, a natureza e extensao do seu interesse.

8 FORMALIZACAO

8.1 As deliberagdes relacionadas as Transac¢des com Partes Relacionadas deverao ser lavradas em
ata do 6rgdo competente, de modo que o processo de andlise e aprovacdo de cada transacdo seja
devidamente documentado.

8.2 Todas as Transa¢des com Partes Relacionadas devem ser celebradas por escrito em contrato
especifico, que deve contemplar suas principais caracteristicas e condi¢des, especialmente com relacao a
precos, prazos, exclusividades, condi¢des de subcontratacao, direitos e responsabilidades e, quando se
tratar de obrigacdes de trato sucessivo, condi¢des para resilicio pela Companhia ou sua controlada.

9 TRANSACOES ISENTAS
9.1 Nao estdo sujeitos aos procedimentos previstos nos itens 6, 7 e 8 desta Politica:
(i) a determinacdo e o pagamento de remuneracdo fixa, variavel, baseada em acdes e

outros beneficios fornecidos aos administradores da Companhia ou de suas controladas, desde
que o montante global tenha sido aprovado em Assembleia Geral, nos termos da Lei das S.A., ou
em Conselho de Administra¢do, conforme o caso; e

(ii) as transagdes realizadas entre, de um lado, a Companhia ou qualquer de suas
controladas e, de outro, determinada sociedade cujo capital, direta ou indiretamente, seja
integralmente detido pela Companhia (caso a transacgdo seja feita diretamente por ela) ou pela
controlada da Companhia com quem a referida sociedade esteja contratando.

9.2 As transacdes previstas no item 9.1(ii) acima deverdo ser reportadas trimestralmente a
Comissao de Transagdes com Partes Relacionadas pelas areas responsaveis, que deverdo indicar, no
minimo, as partes e a natureza de sua rela¢do, o objeto e natureza da transa¢do e suas principais
condigdes (tais como valor envolvido e saldo existente, prazos, condi¢c6es de rescisdo ou extin¢ao, taxa de
juros, se aplicavel).
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10 GARANTIAS DE ACIONISTAS

10.1 Sempre que a tomada de empréstimos, obtencao de financiamentos (em qualquer modalidade,
incluindo a emissdo de debéntures), ou pratica de quaisquer atos dependam da apresentacdo pela
Companhia de garantias de terceiros, a Companhia devera empregar os seus melhores esfor¢os para que
tais garantias sejam preferencialmente prestadas por entidades financeiras independentes, remuneradas
de acordo com as condi¢des de mercado aplicaveis aquela modalidade de financiamento.

10.2 Na hipotese de serem exigidas, para a obtencdo de financiamentos, garantias prestadas por
acionistas ou administradores da Companhia, os prestadores de tais garantias deverao ser remunerados
de acordo com as condi¢cbes de mercado aplicAveis a garantias de mesma natureza e submetidas a
apreciacao pelo Conselho de Administracdo da Companhia, observados os procedimentos previstos na
presente Politica.

10.3 A Companhia esta obrigada a buscar periodicamente a substituicdo ou liberacdo de garantias
prestadas por acionistas ou administradores por garantias prestadas por entidades financeiras
independentes. Caso, por qualquer motivo, tal substituicio ndo se mostre viavel, a Companhia devera
remunerar os prestadores de tais garantias de acordo com o disposto no item 10.2 acima.

11 CONTROLE E DIVULGACAO

111 Ao final de cada trimestre, a Comissdao de Transacdes com Partes Relacionadas devera
apresentar ao Comité de Auditoria e Compliance da Companhia a relacao completa das Transag¢des com
Partes Relacionadas celebradas pela Companhia no respectivo trimestre (que também devera incluir as
transagoes de que trata o item 9.1(ii)), identificando, no minimo, as partes e a natureza da relacdo com a
Parte Relacionada envolvida, o objeto e natureza da transacdo e suas principais condi¢des (tais como
valor envolvido e saldo existente, prazos, condigdes de rescisdo ou extingio, taxa de juros, se aplicavel).

11.2 Apods o encerramento de cada exercicio social:

(i) O Comité de Auditoria e Compliance devera apresentar ao Conselho de Administracao,
de forma sumaria, todas as Transa¢des com Partes Relacionadas celebradas pela Companhia no
exercicio social anterior a apresentacido, bem como eventuais propostas de alteracdes, correcdes
ou aprimoramentos nas regras e procedimentos previstos nessa Politica;

(ii) A Diretoria da Companhia ou de sua controlada responsavel pela Transacdo com Parte
Relacionada devera reavaliar a conveniéncia da sua manutencdo, com a finalidade de
determinar se é de seu interesse que as referidas transa¢des prossigam ou que se busque a
resilicio dos contratos ou a sua renegociacdo, sem prejuizo do dever de monitoramento
constante e da possibilidade de reavaliacdo e resilicio da referida transacdo em periodos
menores.

11.3 Sem prejuizo do reporte anual mencionado no item 11.2 acima, o Conselho de Administracao, a
seu critério, terd acesso a todos os documentos relacionados as Transa¢des com Partes Relacionadas,
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incluindo quaisquer pareceres ou opinides técnicas que a instancia apropriada tenha recebido e a prépria
analise por ela realizada.

11.4 A divulgacdo das informacdes sobre Transag¢des com Partes Relacionadas devera ser realizada
na forma estabelecida pela legislacdo e regulamentacdo em vigor, sendo que a divulgacao feita nas notas
explicativas as demonstragdes contabeis da Companhia devera observar os pronunciamentos contabeis
aplicaveis.

11.4.1 Sempre que identificado que uma Transacao com Partes Relacionadas possa configurar
fato relevante ou se enquadrar no disposto no art. 30, XXXIII da Instrucdo CVM n2 80/22, o
Diretor de Rela¢gdes com Investidores devera ser imediatamente informado a fim de que
promova as divulgagdes exigidas pela legislacdo e regulamentacdo aplicaveis.

12 PENALIDADES

12.1 Qualquer violacdo ao disposto na presente Politica pode configurar falta grave em relagdo ao
vinculo que qualquer administrador, colaborador ou empregado tenha com a Companhia, além de poder
configurar ato ilicito civil e/ou criminal.

12.2 Cabera ao Conselho de Administracdo, assessorado pelo Comité de Auditoria e Compliance da
Companbhia, fiscalizar o efetivo cumprimento desta Politica, podendo, para tanto, solicitar quaisquer
documentos que considere necessarios para cumprir com esta atribuicao.

12.3 Quaisquer supostas violacdes dos termos desta Politica devem ser reportadas ao Comité de
Auditoria e Compliance da Companhia, que as analisara e propora ao Conselho de Administracdo aadoc¢ao
das penalidades e medidas cabiveis, quando aplicaveis.

13  DISPOSICOES FINAIS

13.1 A presente Politica somente podera ser alterada por deliberacdo do Conselho de Administra¢do
da Companbhia.

13.2 A presente Politica devera ser revisitada constantemente, quer seja para assegurar a melhoria
continua das praticas de governanca corporativa, quer seja em razdo de alteracdes estatutdrias,
legislativas ou regulamentares, devendo ser revisada, aprovada e registrada em ata do Conselho de
Administracdo. A eventual revisdo da presente politica devera ser comunicada aos destinatarios de suas
normas, com concomitante envio de cépia de sua nova versao aprovada pelo Conselho de Administragao.

13.3 A presente Politica entra em vigor a partir da data de entrada em vigor do Contrato de
Participacdo no Novo Mercado, a ser celebrado entre a Companhia e a B3.

13.4 Esta Politica vigorara por prazo indeterminado.
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	1 OBJETIVO
	1.1 A presente Política de Transações com Partes Relacionadas (“Política”) tem como principais objetivos assegurar que as transações da OceanPact Serviços Marítimos S.A. (“Companhia”) e de suas controladas com suas respectivas Partes Relacionadas seja...

	2 ABRANGÊNCIA
	2.1 A presente Política se aplica à Companhia e suas controladas, diretas ou indiretas, em complemento a todas as normas legais, estatutárias e regulatórias que disciplinam o tema.

	3 DEFINIÇÕES
	3.1 Nos termos da regulamentação aplicável – em especial, do Pronunciamento Técnico CPC nº 5(R1) emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis e aprovado pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) por meio da Deliberação CVM nº 94/22 – e, portant...
	3.1.1 É considerada uma “Transação com Parte Relacionada” qualquer operação entre a Companhia (ou uma de suas controladas) e uma de suas Partes Relacionadas que envolva a transferência de bens, recursos, direitos, obrigações, negócios, contratação ou ...
	3.1.2 É considerada uma “Parte Relacionada” da Companhia:
	(i) uma pessoa que (ou cujo Membro Próximo da Família):
	(ii) uma sociedade ou entidade que:

	3.1.3 Considera-se “Influência Significativa” o poder de participar nas decisões sobre políticas financeiras e operacionais de uma entidade, mas que não caracterize o controle sobre essas políticas, manifestando-se geralmente (a) pela representação no...
	3.1.4 Serão considerados “Membros Próximos da Família” de uma pessoa aqueles membros da família dos quais se pode esperar que exerçam influência ou sejam influenciados pela pessoa nos negócios desses membros com a Companhia e incluem:
	(i) os filhos da pessoa, cônjuge ou companheiro(a);
	(ii) os filhos do cônjuge da pessoa ou de companheiro(a); e
	(iii) dependentes da pessoa, de seu cônjuge ou companheiro(a).

	3.1.5 São considerados membros do “Pessoal Chave da Administração” as pessoas que têm autoridade e responsabilidade pelo planejamento, direção e controle das atividades da entidade, direta ou indiretamente, incluindo qualquer administrador.

	3.2 Ao considerar cada um dos possíveis relacionamentos com Partes Relacionadas, a atenção deve ser direcionada para a essência do relacionamento e não meramente para sua forma legal. Nesse sentido, no contexto desta Política, não são consideradas Par...
	(i) duas entidades simplesmente por terem administrador ou outro membro do Pessoal Chave da Administração em comum, ou porque um membro do Pessoal Chave da Administração de uma entidade exerce Influência Significativa sobre a outra sociedade;
	(ii) dois empreendedores em conjunto simplesmente por compartilharem o controle conjunto sobre um empreendimento (joint venture);
	(iii) (a) entidades que proporcionam financiamentos; (b) sindicatos; (c) entidades prestadoras de serviços públicos; e (d) departamentos e agências governamentais que não controlam, de modo pleno ou em conjunto, ou exercem Influência Significativa sob...
	(iv) cliente, fornecedor, franqueador, concessionário, distribuidor ou agente geral com quem a Companhia mantém volume significativo de negócios, meramente em razão da resultante dependência econômica.


	4 PRINCÍPIOS E DIRETRIZES GERAIS
	4.1 As Transações com Partes Relacionadas deverão ser sempre celebradas buscando a preservação e promoção do melhor interesse da Companhia ou de suas controladas, conforme o caso, devendo obedecer aos seguintes princípios:
	(i) competitividade: observância e adoção de termos e condições compatíveis com os praticados no mercado entre partes independentes;
	(ii) conformidade: observância dos procedimentos e regras de identificação, análise e aprovação previstos nesta Política, bem como das demais regras e procedimentos internos ou legais e regulamentares que se apliquem à transação;
	(iii) diligência e não discriminação: sem prejuízo das regras e procedimentos específicos adicionais aplicáveis às Transações com Partes Relacionadas, devem ser observados ainda os princípios e procedimentos que norteiam negociações feitas pela Compan...
	(iv) transparência: realização das devidas divulgações e reportes nos termos exigidos por esta Política e pela legislação e regulamentação vigentes.

	4.2 Os termos e condições de quaisquer Transações com Partes Relacionadas devem ser objeto de negociação efetiva entre as partes, das quais participem, em nome da Companhia ou de sua controlada, conforme aplicável, representantes que não se encontrem ...
	4.3 As pessoas vinculadas à Companhia, sejam elas administradores, colaboradores ou empregados da Companhia ou de suas controladas, que tenham conflito de interesses em relação a uma potencial transação (inclusive com Partes Relacionadas) deverão se a...

	5 IDENTIFICAÇÃO, CADASTRO E CONTROLE
	5.1 Toda e qualquer pessoa que se enquadre no conceito de Pessoal-Chave da Administração da Companhia e de suas controladas (dentre as quais necessariamente seus administradores) bem como quaisquer outras que a Gerência de Compliance entenda pertinent...
	5.1.1 Caso haja acionistas controladores, a Companhia também lhes solicitará, por meio de seus representantes legais, o envio anual do Formulário objeto do item 5.1 acima preenchido.
	5.1.2 Sem prejuízo da renovação anual do Formulário mencionada no item 5.1 acima, caso haja qualquer alteração relevante das informações nele fornecidas durante o ano, caberá às pessoas descritas no item 5.1 acima atualizar o referido Formulário, no p...
	5.1.3 A Companhia deverá manter cadastro atualizado das pessoas identificadas como Partes Relacionadas, preenchido não apenas com as informações constantes dos Formulários, como também com informações adicionais obtidas e consolidadas por pesquisa e c...
	5.1.4 O Formulário será elaborado pela Gerência Jurídica, e aprovado pela Gerência de Compliance da Companhia, a quem incumbirá o seu constante aprimoramento, inclusive para atender a eventuais sugestões do Comitê de Auditoria e Compliance e do Consel...


	6 ANÁLISE PRÉVIA
	6.1 Previamente à celebração ou aprovação de qualquer contrato em nome da Companhia, o responsável pelos atos em questão deverá consultar o cadastro de Partes Relacionadas mencionado no item 5.1.3 acima, a fim de identificar se a referida contratação ...
	6.1.1 O cadastro de Partes Relacionadas, porém, não deverá ser considerado exaustivo, sendo certo, portanto, que a ausência de uma pessoa em tal cadastro não significa que tal pessoa necessariamente não seja uma Parte Relacionada da Companhia nem isen...

	6.2 As potenciais Transações com Partes Relacionadas devem ser previamente comunicadas à Comissão de Transações com Partes Relacionadas da Companhia, devidamente acompanhadas dos documentos e informações pertinentes descritos nos itens 6.3 e 6.4 abaix...
	6.2.1 A Comissão de Transações com Partes Relacionadas da Companhia será formada pelo Diretor Presidente, pelo Diretor Vice-Presidente e pelo Diretor Financeiro, e se reunirá sempre que lhe for submetida uma potencial Transação com Partes Relacionadas...
	6.2.2 Em caso de dúvidas quanto à caracterização de uma operação como Transações com Partes Relacionadas, a Comissão de Transações com Partes Relacionadas da Companhia poderá ser consultada.
	6.2.3 Caso um dos integrantes da Comissão de Transações com Partes Relacionadas da Companhia possua interesse particular ou conflitante com o da Companhia em relação a determinada Transação com Partes Relacionadas, deverá se abster da respectiva delib...

	6.3 Para fins de análise das potenciais Transações com Partes Relacionadas, deverão ser fornecidos à Comissão de Transações com Partes Relacionadas da Companhia os seguintes documentos e informações:
	(i) principais termos e condições da transação, tais como objeto, partes, montantes envolvidos, prazo, e quaisquer outros necessários à compreensão da transação;
	(ii) identificação da(s) contraparte(s) que se enquadre(m) no conceito de Parte Relacionada, com a descrição da natureza de sua relação com a Companhia ou com sua controlada, conforme o caso;
	(iii) demonstração dos interesses da Companhia ou de sua controlada, conforme aplicável, na realização da Transação com a Parte Relacionada;
	(iv) demonstração da comutatividade da operação, com a demonstração de que seus termos e condições são semelhantes ou ao menos igualmente favoráveis à Companhia em relação àqueles que geralmente estariam disponíveis no mercado ou seriam oferecidos a o...
	(v) os resultados de avaliações realizadas ou de opiniões emitidas por empresa especializada e independente, se houver;
	(vi) se foi realizado ou não um processo competitivo para a referida contratação, com a realização de procedimentos de tomada de preços ou formalização de tentativas de contratação junto a terceiros, avaliando, inclusive, os seus resultados;
	(vii) demonstração de que a transação observará eventuais requisitos adicionais estabelecidos nas regras internas da Companhia aplicáveis a tal contratação;
	(viii) descrição de eventuais provisões ou limitações impostas à Companhia como resultado da celebração da transação;
	(ix) as razões pela escolha de realização da transação com Partes Relacionadas e não com terceiros não-relacionados;
	(x) a metodologia de precificação utilizada e outras possíveis formas alternativas de precificação da transação;
	(xi) análise comparativa dos preços, termos e condições disponíveis no mercado e de transações similares já realizadas pela Companhia ou pela Parte Relacionada;
	(xii) a extensão do interesse da Parte Relacionada na transação, considerando o montante da transação, a situação financeira da Parte Relacionada, a natureza direta ou indireta do interesse da Parte Relacionada na transação e a natureza contínua ou nã...
	(xiii) qualquer outra informação que possa ser relevante diante das circunstâncias da transação específica.

	6.4 Caso a Transação com Parte Relacionada seja relacionada a empréstimos concedidos pela Companhia a Partes Relacionadas, deverão ser, ainda, fornecidas as seguintes informações adicionais:
	(i) razões pelas quais a Companhia optou por conceder o referido empréstimo, em lugar de realizar o investimento dos recursos em suas atividades;
	(ii) análise do risco de crédito do tomador, incluindo avaliações realizadas ou opiniões emitidas por empresa especializada e independente; e
	(iii) forma de fixação de taxa de juros, considerando a taxa livre de risco do mercado e o risco de crédito do tomador e justificativas para a adoção da forma adotada.

	6.5 Em caso de insuficiência sanável de documentos ou informações, a Comissão de Transações com Partes Relacionadas poderá solicitar às áreas responsáveis as informações adicionais que julgue necessárias à complementação da instrução de sua análise.
	6.6 Caberá à Comissão de Transações com Partes Relacionadas da Companhia avaliar os documentos e informações referidos nos itens 6.3 e 6.4 acima, a fim de emitir opinião acerca do cumprimento dos procedimentos e diretrizes estabelecidos nessa Política...
	6.7 A Comissão de Transações com Partes Relacionadas poderá, a seu critério, condicionar a recomendação de aprovação das Transações com Partes Relacionadas às alterações que julgarem necessárias para que ocorram de maneira equitativa e no melhor inter...
	6.8 A Comissão de Transações com Partes Relacionadas da Companhia poderá, se necessário, contratar consultores externos, às expensas da Companhia, para auxiliá-la na avaliação da transação para fins de emissão de seu parecer.

	7 APROVAÇÕES
	7.1 A aprovação das Transações com Partes Relacionadas competirá:
	(i) à assembleia geral de acionistas, quando envolverem operações que, por disposição da Lei das S.A., ou do Estatuto Social, constituam operações de competência da assembleia geral de acionista;
	(ii) ao Conselho de Administração, quando não constituírem operações de competência da assembleia geral e (a) envolverem montante superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) (consideradas, para tais fins, em conjunto quaisquer eventuais operações ...
	(iii) à Diretoria, em deliberação colegiada, quando não se enquadrarem nos itens (i) e (ii) acima.

	7.2 Os membros da Diretoria e do Conselho de Administração da Companhia deverão ausentar-se das discussões e abster-se de votar e de tomar decisões com relação às matérias em que tenham interesses conflitantes com os da Companhia ou de suas Controlada...

	8 FORMALIZAÇÃO
	8.1 As deliberações relacionadas às Transações com Partes Relacionadas deverão ser lavradas em ata do órgão competente, de modo que o processo de análise e aprovação de cada transação seja devidamente documentado.
	8.2 Todas as Transações com Partes Relacionadas devem ser celebradas por escrito em contrato específico, que deve contemplar suas principais características e condições, especialmente com relação a preços, prazos, exclusividades, condições de subcontr...

	9 TRANSAÇÕES ISENTAS
	9.1 Não estão sujeitos aos procedimentos previstos nos itens 6, 7 e 8 desta Política:
	(i) a determinação e o pagamento de remuneração fixa, variável, baseada em ações e outros benefícios fornecidos aos administradores da Companhia ou de suas controladas, desde que o montante global tenha sido aprovado em Assembleia Geral, nos termos da...
	(ii) as transações realizadas entre, de um lado, a Companhia ou qualquer de suas controladas e, de outro, determinada sociedade cujo capital, direta ou indiretamente, seja integralmente detido pela Companhia (caso a transação seja feita diretamente po...

	9.2 As transações previstas no item 9.1(ii) acima deverão ser reportadas trimestralmente à Comissão de Transações com Partes Relacionadas pelas áreas responsáveis, que deverão indicar, no mínimo, as partes e a natureza de sua relação, o objeto e natur...

	10 GARANTIAS DE ACIONISTAS
	10.1 Sempre que a tomada de empréstimos, obtenção de financiamentos (em qualquer modalidade, incluindo a emissão de debêntures), ou prática de quaisquer atos dependam da apresentação pela Companhia de garantias de terceiros, a Companhia deverá emprega...
	10.2 Na hipótese de serem exigidas, para a obtenção de financiamentos, garantias prestadas por acionistas ou administradores da Companhia, os prestadores de tais garantias deverão ser remunerados de acordo com as condições de mercado aplicáveis a gara...
	10.3 A Companhia está obrigada a buscar periodicamente a substituição ou liberação de garantias prestadas por acionistas ou administradores por garantias prestadas por entidades financeiras independentes. Caso, por qualquer motivo, tal substituição nã...

	11 CONTROLE E DIVULGAÇÃO
	11.1 Ao final de cada trimestre, a Comissão de Transações com Partes Relacionadas deverá apresentar ao Comitê de Auditoria e Compliance da Companhia a relação completa das Transações com Partes Relacionadas celebradas pela Companhia no respectivo trim...
	11.2 Após o encerramento de cada exercício social:
	(i) O Comitê de Auditoria e Compliance deverá apresentar ao Conselho de Administração, de forma sumária, todas as Transações com Partes Relacionadas celebradas pela Companhia no exercício social anterior à apresentação, bem como eventuais propostas de...
	(ii) A Diretoria da Companhia ou de sua controlada responsável pela Transação com Parte Relacionada deverá reavaliar a conveniência da sua manutenção, com a finalidade de determinar se é de seu interesse que as referidas transações prossigam ou que se...

	11.3 Sem prejuízo do reporte anual mencionado no item 11.2 acima, o Conselho de Administração, a seu critério, terá acesso a todos os documentos relacionados às Transações com Partes Relacionadas, incluindo quaisquer pareceres ou opiniões técnicas que...
	11.4 A divulgação das informações sobre Transações com Partes Relacionadas deverá ser realizada na forma estabelecida pela legislação e regulamentação em vigor, sendo que a divulgação feita nas notas explicativas às demonstrações contábeis da Companhi...
	11.4.1 Sempre que identificado que uma Transação com Partes Relacionadas possa configurar fato relevante ou se enquadrar no disposto no art. 30, XXXIII da Instrução CVM nº 80/22, o Diretor de Relações com Investidores deverá ser imediatamente informad...


	12 PENALIDADES
	12.1 Qualquer violação ao disposto na presente Política pode configurar falta grave em relação ao vínculo que qualquer administrador, colaborador ou empregado tenha com a Companhia, além de poder configurar ato ilícito civil e/ou criminal.
	12.2 Caberá ao Conselho de Administração, assessorado pelo Comitê de Auditoria e Compliance da Companhia, fiscalizar o efetivo cumprimento desta Política, podendo, para tanto, solicitar quaisquer documentos que considere necessários para cumprir com e...
	12.3 Quaisquer supostas violações dos termos desta Política devem ser reportadas ao Comitê de Auditoria e Compliance da Companhia, que as analisará e proporá ao Conselho de Administração a adoção das penalidades e medidas cabíveis, quando aplicáveis.

	13 DISPOSIÇÕES FINAIS
	13.1 A presente Política somente poderá ser alterada por deliberação do Conselho de Administração da Companhia.
	13.2 A presente Política deverá ser revisitada constantemente, quer seja para assegurar a melhoria contínua das práticas de governança corporativa, quer seja em razão de alterações estatutárias, legislativas ou regulamentares, devendo ser revisada, ap...
	13.3 A presente Política entra em vigor a partir da data de entrada em vigor do Contrato de Participação no Novo Mercado, a ser celebrado entre a Companhia e a B3.
	13.4 Esta Política vigorará por prazo indeterminado.


